
                                                

 
     COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

No dia 11 de Dezembro, este setor de Licitações foi provocado via e-mail para esclarecer 

dúvidas acerca da Concorrência nº 001/2020, a qual tem por objeto a contratação de 

serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda, a saber: 

 

1- “ Qual o entendimento da comissão sobre contra capa, é o verso da capa ou a folha após a 

proposta, fechando o caderno?” 

 

2- “Em relação ao passe-partout, o item 8.3.3.3.4 pede um de 5cm de largura. Isso quer dizer 

que tudo será colado em um outro papel com essa borda? Qual seria a cor do papel branco, 

preto? Perguntamos para padronizar e manter o sigilo do processo.” 

 

 

Para o primeiro questionamento, basta seguir o que já está estabelecido no Edital. No que 

diz respeito ao segundo questionamento a resposta é a que segue: “Não. A borda 

utilizada é do próprio papel, mas, conforme errata publicada no DO nº 28.562 de 07 de 

Dezembro de 2020, há possibilidade também de não se usar o passe-partout”. 

 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Denise Vasconcelos G. Bendocchi 

Presidente da COLIC 

 




